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 Anúncio n.º 3694/2009

Processo: 3951/08.0TBGMR — Insolvência pessoa 
colectiva (Requerida)

Insolvente: CRIAMOSTRA — Comércios Distribuição Têxteis, Uni-
pessoal, L.da.

Domingos Lopes de Miranda, com domicílio na Rua do Souto — Quinta 
da Bengada, São Fasutino, 4815 -374 Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufici-
ência de bens da massa insolvente para satisfação das custas do processo 
e das restantes dívidas da massa insolvente.

Efeitos do encerramento: artigo 232.º do CIRE.
28 de Abril de 2009. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel Silva 

Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Sandra Belisa Costa Salgado.
301730835 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAGOS

Anúncio n.º 3695/2009

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)

Processo n.º 885/08.2TBLGS
Requerente: Recheio — Cash & Carry, S. A.
Devedor: TORNAFÁCIL — Supermercados, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Lagos, 2.º Juízo de Lagos, no dia 04 -03 -2009, 

às 9,00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) 
devedor(es): TORNAFÁCIL — Supermercados, L.da, NIF 507865731, 
Endereço: Rua da Escola, Igreja Nova, n.º 21, Aljezur, 8670 -000 Aljezur, 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Elza Maria Dias Pinheiro, domicilio 
Loteamento da Espinheira, lote 29, Cabanelas, 4720 -029 Vila Verde, a 
quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Luís Manuel Iglésias 
Fortes Rodrigues, Endereço: Rua Dr. Emiliano da Costa, n.º 89 -A, 
Faro, 8000 -329 Faro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno[alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

a) A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

b) As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

c) A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

d) A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação 
dos garantes;

e) A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 14 de Maio de 2009, pelas 11 horas, para a reali-
zação da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Advertem -se os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
da necessidade de o fazerem, se ainda estiver em curso o prazo fixado 
na sentença para as reclamações de créditos, informando -se de que a 
reclamação para mero efeito da participação na reunião pode ser feita 
na própria assembleia, se também na data desta tal prazo não estiver já 
esgotado [alínea c) do artigo 75.º do CIRE].

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

5 de Março de 2009. — A Juíza de Direito, Maria João Abreu 
Serôdio. — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

301492388 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LAMEGO

Anúncio n.º 3696/2009

Processo: 865/07.5TBLMG — Prestação de contas
Administrador (CIRE)

Insolvente Fonseca Lima, L.da, NIF — 501750673, Endereço: Lugar 
de Gliches, Apartado 51, 5100 Lamego

A Juiz de Direito do 1.º. Juízo deste Tribunal, faz saber que são os 
credores e a/o insolvente notificados para no prazo de 5 dias, decorridos 
que sejam 10 dias dos éditos, que começarão a contar -se da publicação 
do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo admi-
nistrador da insolvência (artigo. 64.º, n.º. 1 do Cire)

Administrador da Insolvência: Dr(a). António Joaquim Oliveira 
Vieira, Endereço: Praça Manuel Guedes, 195 — 2.º Sala 8, 4420 -193 
Gondomar.

O prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo. 9.º do CIRE)

23 de Março de 2009. — A Juíza de Direito, Célia Maria Silva 
Cardoso. — O Oficial de Justiça, Cândida Barreto.

301646855 

 3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 3697/2009

Processo: 4560/08.0TBLRA — Insolvência pessoa 
colectiva (Apresentação)

Insolvente: Manuel O. Marques, L.da, NIF — 501082654, Endereço: 
Rua Sr.ª. do Monte, N.º 50 — Abadia, Cortes, 2401 -970 Leiria.
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Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 30 -06 -2009, pelas 15 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE.)

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75.º do CIRE.)

4 de Maio de 2009. — A Juíza de Direito, Margarida Esteves. — O 
Oficial de Justiça, Maria José Pinto de Castro.

301750178 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3698/2009

Processo: 1358/08.9TYLSB — Insolvência pessoa 
colectiva (Requerida)

Requerente: Global Notícias Publicações, S.A.
Insolvente: Chiado — Consultores de Informação, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 
23 -04 -2009, às 10H50, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do(s) devedor(es):

Chiado — Consultores de Informação, L.da, NIF — 503102440, En-
dereço: Rua Filipe Nery, Edifício Fidelidade, Bloco 2, 4.º, Lisboa, 
1250 -225 Lisboa com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
José Paulo Tição de Freitas Fernandes Fafe, Jornalista, estado civil: 

Casado (regime: Desconhecido), nascido(a) em 29 -04 -1961natural de 
Portugal, nacional de Portugal, NIF — 145265617, BI — 6006136, 
Endereço: Av.ª. Biarritz, N.º 10, Monte Estoril, 2765 -339 Estoril a quem 
é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

António Pessoa Filho, Endereço: Avenida de 5 de Outubro, N.º 359 
C, Loja 5, Lisboa, 1600 -036 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 —CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

É designado o dia 02 -07 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de Mandatário Judicial.
4 de Abril de 2009. — A Juíza de Direito, Maria José Costeira. — O 

Oficial de Justiça, São Costa.
301719511 

 Anúncio n.º 3699/2009

Processo: 208/09.3TYLSB — Insolvência pessoa 
colectiva (Apresentação)

Insolvente: House Value Construção e Restauro de Edifícios Uni-
pessoal L.da

Credor: SIDERFER — Produtos Siderúrgicos, S. A.,. e outro(s)...
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 

23 -04 -2009, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

House Value Construção e Restauro de Edifícios Unipessoal L.da, 
NIF — 507279654, Endereço: Travessa das Atafonas, N.º 2, 1200 -610 
Lisboa com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Filipe Humberto Torres Mesquita, Endereço: R. Dinis Dias, 

N.º 4, 1000 -000 Lisboa a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Sol(a). Isabel Alvaro de Jesus Costa Vidal, Endereço: R. Gil Vicente, 
29, 2.º Dto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

É designado o dia 07 -07 -2009, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de Mandatário Judicial.
24 de Abril de 2009. — A Juíza de Direito, Maria José Costeira. — O 

Oficial de Justiça, São Costa.
301721439 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3700/2009

Processo: 26/09.9TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Europcor — Brindes Publicitários, Lda

Encerramento de Processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Europcor — Brindes Publicitários, Lda, NIF — 502214155, 

com sede na Av. Principal, 8, 1.º B, 2975 -247 Quinta do Conde
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-

ciência da massa insolvente




